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PROJETO DE LEI Nº 132, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
Confere a Grande Condecoração Municipal, Medalha de Ouro, ao Sr. Luis Oscar Kessler
Art. 1º É conferida a Grande Condecoração Municipal Medalha de Ouro ao Sr.Luis Oscar Kessler, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A Medalha de Ouro será entregue em Reunião Solene da Câmara Municipal, nos termos da Lei nº 4.404/14.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Vereadora Zulma Ancinello, em 19 de outubro de 2017.
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB.
JUSTIFICATIVA
           Nossa indicação está embasada na brilhante trajetória profissional e exímio desempenho nas funções de destaque que lhe foram atribuídas até o dia de hoje,  demonstrando sempre idoneidade ilibada no exercício de suas atividades junto aos órgãos supracitados.
           Todo esse histórico só demonstra o devido mérito em ser homenageado por esta casa legislativa, pois o Sr. Luis Oscar, é o verdadeiro exemplo de cidadão comprometido com a comunidade e competente em elevado grau nas funções que exerce.  

Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do PRB

